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AUTÓGRAFO N° 005-2021  

AO PROJETO DE LEI N° 006-2021  
Autoria do Projeto:  sr.  Prefeito Municipal  

Revoga a Lei Municipal n° 3.362/2021 que 
reconhece como essenciais para a população 
de Paraguaçu Paulista as atividades 
desenvolvidas por academias, comércio 
varejista, bares, lanchonetes, restaurantes e 
salões de beleza. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n° 3.362, de 3 de fevereiro de 2021, que reconhece como 
essenciais para a população de Paraguaçu Paulista as atividades desenvolvidas por 
academias, comércio varejista, bares, lanchonetes, restaurantes e salões de beleza.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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